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ATO ADMINISTRATIVO Nº 41, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019. 
                                          
 
                                                          Altera os procedimentos para concessão do     

Diploma de Mérito da Engenharia e Agronomia 
Paulista e para a inscrição no Livro do Mérito, 
instituídos pelo Ato nº 74 do Crea-SP, e institui a 
Menção Honrosa e a Láurea de Reconhecimento 
do CREA-SP. 

 
 

           
O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP, usando das atribuições que lhe confere o artigo 
34, na sua alínea “k” da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 

 
Considerando a importância do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de São Paulo de homenagear profissionais do Sistema 
Confea/Crea/Mútua, entidades de classe, instituições de ensino e personalidades que, por 
suas ações em prol da Engenharia e da Agronomia no Estado de São Paulo, 
notabilizaram-se nas modalidades e campos de atuação abrangidos pelo Sistema 
Confea/Crea/Mútua;  

 
Considerando que, com o fim de cumprir este objetivo, o Crea-SP 

publicou o Ato nº 74, de 1998, à luz da Resolução nº 399, de 06 de outubro de 1995, do 
Confea; 

 
Considerando o disposto na Resolução nº 441, de 16 de dezembro de 

1999, do Confea, que dispõe sobre a concessão do “Diploma do Mérito” da Engenharia e 
Agronomia e a inscrição no “Livro do Mérito” pelos Conselhos Regionais; 

 
Considerando o disposto na Resolução nº 1.085, de 16 de dezembro de 

2016, do Confea, que regulamenta a concessão da Medalha do Mérito e da Menção 
Honrosa, e a inscrição no Livro do Mérito do Sistema Confea/Crea, e 

 
Considerando o deliberado na Sessão Plenária nº 2058, do Crea-SP de 

10 de outubro de 2019, por meio da Decisão PL/SP nº 1871/2019 - Processo C-254/2019. 
 
DECIDE: 
 
Art. 1º Fica mantido o Diploma de Mérito da Engenharia e Agronomia 

Paulista como “Diploma de Mérito do CREA-SP”, conforme regulamentado neste Ato, 
para homenagear as pessoas e instituições que tenham prestado relevantes serviços ao 
Sistema Confea/Crea/Mútua ou à Agronomia e/ou à Engenharia, em suas diversas 
modalidades, no Estado de São Paulo. 
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Art. 2º O Crea-SP poderá conferir o Diploma de Mérito do CREA-SP a 
profissionais do Sistema, entidades de classe, instituições de ensino, empresas e 
personalidades que, por assinalados serviços prestados à Agronomia e à Engenharia, em 
suas diversas modalidades, no Estado de São Paulo, que sejam merecedores da 
distinção.  

 
Art. 3º O Diploma de Mérito do CREA-SP não poderá ser concedido a 

uma mesma pessoa física ou jurídica, mais de uma vez. 
 
Art. 4º O Diploma de Mérito do CREA-SP será concedido como 

homenagem, por destacada atuação em prol da Agronomia e da Engenharia, no Estado 
de São Paulo, a:  

 
I - personalidade, física ou jurídica, nacional ou estrangeira; 
 
II - autor de uma grande obra já executada, no âmbito das áreas 

abrangidas pelo Sistema Confea/Crea/Mútua; 
 
III - profissionais do Sistema Confea/Crea/Mútua; 
 
IV - conselhos profissionais; 
 
V - entidades de classe; 
 
VI - instituições de ensino; e 
 
VII - empresas. 
 
§1º É vedada a concessão do Diploma de Mérito do CREA-SP a 

conselheiros federais, conselheiros regionais, inspetores e dirigentes do Sistema 
Confea/Crea/Mútua, durante a vigência de seus mandatos, além de colaboradores e 
funcionários do Sistema Confea/Crea/Mútua, enquanto permanecerem na condição de 
funcionário. 

 
§2º Deverá ser observado o interstício de 3 (três) anos após a conclusão 

do mandato para a indicação ao Diploma de Mérito do CREA-SP   a profissionais que 
exerceram mandatos eletivos no Sistema Confea/Crea ou na Mútua. 

 
Art.5º Os profissionais do Sistema Confea/Crea/Mútua, para fazerem jus à 

homenagem, não poderão ter sido punidos, ou ter processos em andamento em nenhum 
Crea, bem com o, deverão estar quites com suas anuidades. 

 
Art.6º Anualmente, o Crea-SP poderá conceder o Diploma de Mérito do 

CREA-SP, limitado a uma indicação por câmara especializada. 
 

                          §1º As indicações cabem exclusivamente às câmaras especializadas; 
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                          §2º Em não havendo indicação, a vaga não poderá ser utilizada por outra 
câmara especializada; 

 
                          §3º O Crea-SP não está obrigado a conceder, anualmente,  Diploma a 
todos os grupos e modalidades profissionais; 

 
                          §4º A indicação para a homenagem deverá ser acompanhada de 
currículo, se pessoa física, ou de histórico de ações, se pessoa jurídica, bem como: 

 
a) do formulário de indicação, conforme Anexo I - Modelo A, se pessoa 

física, e Modelo B, se pessoa jurídica, contemplando os dados do proponente, os dados 
do indicado e o resumo das principais atividades desenvolvidas;  

 
b) de verificação de que, quando profissional, não tenha sido penalizado 

por infração ao Código de Ética Profissional da Engenharia, da Agronomia, da Geologia, 
da Geografia e da Meteorologia, à Lei nº 5.194, de 1966, ou à Lei nº 6.496, de 1977; e 

 
c) de uma foto do indicado, atual, em fundo branco. 
 

                         Art. 7º Fica mantido o “Livro do Mérito do CREA-SP”, no qual são 
inscritos, anualmente, os nomes de profissionais já falecidos e que tenham prestado 
relevantes serviços à sociedade e/ou ao Sistema Confea/Crea/Mútua, no Estado de São 
Paulo. 

 
                          §1º A apreciação das indicações será baseada na meritocracia e terá 
como objetivo verificar a conduta, o desempenho e a produção do indicado e identificar os 
feitos marcantes no âmbito das profissões da Engenharia, Agronomia, Geologia, 
Geografia e Meteorologia relacionadas ao desenvolvimento econômico, cultural, 
acadêmico, científico, técnico, classista, político, ambiental, ético ou social do país, à 
melhoria do trabalho ou das condições de vida das pessoas, à defesa de princípios éticos 
ou a excelência dos serviços prestados pelo Sistema Confea/Crea/Mútua. 

 
                          §2º Compete unicamente às câmaras especializadas a indicação de 
nomes para a inscrição no Livro do Mérito do CREA-SP. 

 
                          §3º Cada câmara especializada poderá proceder à indicação de um único 
nome, acompanhada de formulário de indicação, conforme Anexo I - Modelo C, 
contemplando os dados do proponente, os dados do indicado, os dados do representante 
do indicado e o resumo das principais atividades desenvolvidas e uma foto do indicado. 

 
                          §4º Será considerado como impeditivo para receber a homenagem o 
profissional que teve seu registro cancelado ou foi punido pelo Código de Ética 
Profissional da Engenharia, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia.  

 
                          Art. 8º Fica instituída a “Menção Honrosa do CREA-SP”, destinada a 
homenagear pessoa jurídica de direito público ou privado, com ou sem fins lucrativos, que 
tenha contribuído para a melhoria dos serviços prestados pelo Sistema 
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Confea/Crea/Mútua ou para o desenvolvimento socioeconômico, tecnológico e 
sustentável do país e para a qualidade de vida das pessoas. 

 
Parágrafo único. Cabe, exclusivamente, às câmaras especializadas a 

indicação de nome para homenagem com a Menção Honrosa do CREA-SP. 
 
Art. 9º Para a Menção Honrosa do CREA-SP, a indicação deverá vir 

acompanhada: 
 
 I - do formulário de indicação, conforme Anexo I - Modelo D, 

contemplando os dados do proponente, os dados da pessoa jurídica indicada e o resumo 
das principais atividades desenvolvidas; 

 
II – de verificação de que a pessoa jurídica não foi penalizada por infração 

à Lei nº 5.194, de 1966, ou à Lei nº 6.496, de 1977, quando registrada como empresa no 
Sistema Confea/Crea; 

 
III – de verificação de regularidade e quitação da pessoa jurídica, quando 

registrada como empresa no Sistema Confea/Crea; e 
 

                          IV – de fotos ilustrativas atuais da pessoa jurídica indicada. 
 
Art. 10. Fica instituída a “Láurea de Reconhecimento do CREA-SP” 

para homenagear os profissionais do Sistema Confea Crea relacionados aos grupos e 
modalidades discriminados na Resolução nº 473, de 26 de novembro de 2002, do 
Confea, que apresentem 50 (cinquenta) anos de registro no Crea-SP. 

 
Art. 11. O Crea-SP, a título de reconhecimento da valorização temporal 

do registro profissional, poderá conferir, anualmente, o Diploma Láurea de 
Reconhecimento, destinado a homenagear os profissionais abrangidos pelo Sistema 
Confea Crea que contabilizem 50 (cinquenta) anos de registro ativo neste Regional, 
descontados eventuais períodos de interrupção de registro. 

 
Art. 12. A Láurea de Reconhecimento do CREA-SP será concedida ao 

profissional uma única vez. 
 
§1º Caberá à Comissão do Mérito solicitar ao Departamento de 

Informática a relação de profissionais a serem homenageados com a Láurea de 
Reconhecimento do CREA-SP e encaminhá-la à Presidência do Crea-SP, em 
observância ao disposto na Instrução nº 2.564, que dispõe sobre o fornecimento de dados 
cadastrais. 

 
§2º Os profissionais, para fazer jus à Láurea de Reconhecimento do 

CREA-SP, não poderão ter sido punidos, ou estar com processos em andamento, bem 
como, deverão estar quites com suas anuidades. 

 
§3º Ficará a cargo do Presidente submeter a listagem à Diretoria para 
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ciência e deliberação antes do encaminhamento ao Plenário para a homologação. 
 
Art. 13. As homenagens referidas neste Ato referentes ao Diploma de 

Mérito do CREA-SP, ao Livro do Mérito do CREA-SP e à Menção Honrosa do CREA-SP 
serão concedidas pelo Plenário deste Conselho, por maioria simples, com base nas 
indicações das câmaras especializadas e analisadas e deliberadas pela Comissão do 
Mérito. 

 
Art. 14. As indicações para o Diploma de Mérito do CREA-SP, para a 

inscrição no Livro do Mérito do CREA-SP e para a Menção Honrosa do CREA-SP 
deverão ser fundamentadas e acompanhadas dos respectivos currículos, quando 
pessoas físicas, e instruídas com o histórico de ações que justifiquem a proposta, quando 
pessoas jurídicas. 

 
§1º As indicações deverão ser feitas às câmaras especializadas até o 

mês de julho. 
 
§2º As câmaras especializadas deverão deliberar e apresentar os nomes 

escolhidos para a Comissão do Mérito até o mês de agosto. 
 
§3º A Comissão do Mérito receberá as indicações das câmaras 

especializadas e, após análise da documentação apresentada, deliberará sobre o 
assunto. 

 
§4º O Plenário do Crea-SP, com base nas deliberações da Comissão do 

Mérito, decidirá à respeito das indicações, em Sessão Ordinária até o mês de outubro. 
 
Art. 15. Caberá ao Presidente do Crea-SP comunicar ao homenageado 

ou à sua família e convidá-lo para o recebimento da homenagem, de forma solene, que 
ocorrerá durante a Sessão Plenária especialmente convocada para esse fim. 

 
Art. 16. Os homenageados com o Diploma de Mérito do CREA-SP, com a 

Menção Honrosa do CREA-SP, com a Láurea de Reconhecimento do CREA-SP, bem 
como as famílias dos inscritos no Livro do Mérito do CREA-SP receberão o 
correspondente Diploma assinado pelo Presidente do Crea-SP. 

 
Parágrafo único. Caberá à Superintendência de Gestão Estratégica - 

SUPGES a confecção das condecorações e adoção das demais providências cabíveis.  
 
Art. 17. A pedido do homenageado ou de sua família, por motivo 

plenamente justificado e aceito pela Diretoria do Crea-SP, a entrega da homenagem 
poderá ser prorrogada pelo período de um ano. 

 
Parágrafo único. O homenageado que não receber o Diploma decorrente 

da homenagem, depois de esgotado o prazo estabelecido neste artigo, será considerado 
declinante, sendo a mesma cancelada conforme registro em processo próprio, não 
podendo futuramente receber outra homenagem ou qualquer distinção do Crea-SP. 
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Art. 18. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições do Ato nº 74, de 4 de setembro de 1998. 
 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2019 
 
 
 

Eng. Telecom. Vinicius Marchese Marinelli 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


